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CONTRATO Nº 004/2026 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direi-

to público, estabelecida à Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR; 

inscrita no CNPJ Sob nº 00.136.858/0001-88, neste ato representado por seu Presidente, 

Sr. Vilmar Schmoller. 

CONTRATADA: SOLUGOV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob nº 51.487.626/0001-05, com sede na Rua KL,311, Lote 14, 

Quadra 33, Manoel Plaza, na cidade de Serra/ES CEP 29160-492, neste ato representada 

por seu representante legal Sr. Euler Brasil De Araujo, inscrito no CPF nº 146.831.117-48. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° 004/2026, Dispensa de 

Licitação nº 001/2026, homologado em 12/01/2026, mediante sujeição as normas cons-

tantes na Lei nº 14.133/2021, Resoluções CONIMS nº 58/2023, nº 60/2023, nº 78/2023, 

nº 012/2025, nº 172/2023 e nº 173/2023, suas alterações e demais normas e legisla-

ções aplicáveis e ainda, pelas condições e exigências constantes no aviso de contratação 

direta e seus anexos, CONTRATANTE e CONTRATADA, neste ato representadas por seus 

representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, assinam o pre-

sente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de inteligência 

artificial, por meio da plataforma CHATGPT, com suporte técnico, destinada a atender as 

necessidades administrativas do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, de acor-

do com as condições e especificações constantes no aviso de contratação direta e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTIDADES, CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

 

2.1. Licenças do plano Business, com acesso via navegador web, sem necessidade de 

I
T
E

M
 

CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES 
QUANT. 
LICENÇA 

VALOR UNITÁRIO 
ANUAL 

1 72021556209 

Licença de usuários distintos e simultâ-
neos para uso de solução de inteligência 
artificial por meio da plataforma ChatGPT 
Business, com suporte técnico e atualiza-
ções 

LICENÇA 02 
 

R$2.314,11 

VALOR TOTAL: R$ 4.628,22 
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instalação local, válida durante todo o período contratual; 

2.2. Plataforma hospedada em ambiente em nuvem, com disponibilidade contínua e ca-

pacidade de atendimento simultâneo; 

2.3. Disponibilização de usuários/licenças distintas, com acesso simultâneo e individuali-

zado; 

2.4. Mensagens e uploads conforme política do plano; 

2.5. Geração, revisão, análise e aprimoramento de textos e dados administrativos, técni-

cos e institucionais; 

2.6. Geração de imagens, apresentações e arquivos a partir de descrições textuais; 

2.7. Possibilidade de integração com ferramentas empresariais; 

2.8. Análise e transformação de conjuntos de dados e planilhas em arquivos estrutura-

dos; 

2.9. Carregar e analisar arquivos (PDFs, planilhas Excel, Word, PPT, etc.) 

2.10. Compartilhamento de projetos e assistentes personalizados (GPTs) entre os usuá-

rios/licenças autorizados;  

2.11. Elaboração de transcrições de conteúdos de áudio; 

2.12. Gerenciamento centralizado de usuários/licenças e permissões de acesso;  

2.13. Mecanismos de segurança incluindo criptografia de dados, login único e autentica-

ção multifatorial; 

2.14. Atualizações contínuas da plataforma sem custos adicionais; 

2.15. Disponibilização de suporte técnico para utilização da solução; 

2.16. Outras funcionalidades correlatas e compatíveis com a natureza da solução contra-

tada; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

3.1. A prestação/disponibilização das licenças pela contratada será formalizada por esta 

entidade por intermédio da emissão de Solicitação de Fornecimento, a qual somente de-

verá ser aceita pela contratada se estiver assinada pelo responsável do Setor de Com-

pras. 

3.1.1. A contratada deverá realizar a liberação das licenças em até 48 (quarenta e oi-

to) horas úteis da data do recebimento da Solicitação de Fornecimento enviada pelo 

CONIMS 

3.1.2. Durante a vigência do contrato, a CONTRATANTE poderá solicitar a inclusão ou 

exclusão de usuários/licenças, de acordo com suas necessidades administrativas; 

3.2. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico e central de atendimento, com 

funcionamento no mínimo durante horário comercial, mantendo inclusive um canal de 

atendimento, via telefone, e-mail e WhatsApp, com atendimento por um atendente hu-
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mano. 

3.2.1. Os profissionais que executarão o suporte devem possuir conhecimento das fer-

ramentas e serviços fornecidos, a fim de auxiliarem nas resoluções de eventuais dificul-

dades encontradas pelos funcionários do CONIMS. 

3.3. Comunicado o problema/defeito pelo CONIMS a contratada, esta terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para solucionar o problema. 

3.4. A Contratada deverá fornecer à Contratante todas as informações relativas ao an-

damento do objeto ora contratado. 

3.5. A contratada deverá garantir o funcionamento e manutenção do acesso na forma e 

durante o prazo de vigência contratual. 

3.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, a ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar em defeito na execução do objeto. 

3.7. Todos os serviços de implantação/instalação, ajustes, testes e treinamento serão 

realizados sem gerar custos adicionais ao CONIMS. 

3.8. A contratada responsabilizar-se-á pelo pagamento de qualquer imposto, taxa ou 

demais despesas decorrentes da execução do objeto contratado, incluindo todos os cus-

tos relacionados à aquisição, fornecimento e manutenção das licenças. 

3.9. Após disponibilização da licença/assinatura, a contratada deverá realizar testes de 

funcionamento, sendo acompanhados pelo responsável técnico do CONIMS, bem como 

ofertar as instruções de uso. 

3.10. A contratada que não cumprir as obrigações ora assumidas poderá sofrer as pena-

lidades pertinentes, conforme preconiza a legislação. 

3.11. A contratada deverá indicar um profissional do quadro de funcionários registrados 

de sua empresa para atuar como preposto, ao qual este ficará responsável pelos atendi-

mentos necessários e esclarecimentos deste CONIMS, tanto por via telefone, whatsapp, 

E-mail ou qualquer outro meio de comunicação, devendo respeitar o prazo máximo de 2 

(duas) horas para resposta. 

3.11.1. Em caso de necessidade de troca de preposto a prestadora deverá comunicar 

este CONIMS de maneira prévia, repassando a este órgão todos os dados necessários 

novo preposto. 

3.11.2. Não estando o CONIMS satisfeito com só serviços prestados pelo preposto indi-

cado pela prestadora, poderá este CONIMS exigir a troca de preposto, devendo ocorrer 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

4.1. O aceite do contrato ocorre somente após a conclusão da análise técnica realizada 

pela área de Tecnologia da Informação (TI) do CONIMS. Essa etapa é essencial para ga-

rantir que os termos contratuais estejam em conformidade com os requisitos técnicos da 
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organização, especialmente no que diz respeito à segurança da informação, integridade 

dos dados, compatibilidade com sistemas existentes e aderência às políticas internas de 

tecnologia. Somente após a aprovação da TI do CONIMS — que pode incluir avaliação de 

infraestrutura, integrações, riscos cibernéticos e governança de dados — o contrato será 

liberado para aceite e encaminhado às etapas finais de formalização e assinatura pelas 

partes envolvidas. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e admi-

nistrativo.  

4.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, conta-

dos do recebimento provisório, por usuário/licenças ou comissão designada pela autori-

dade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigên-

cias do instrumento;  

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no aviso de contratação, termo de referência, proposta e 

contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

4.5. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento, serão aplicadas ao prestador contratado, as sanções previstas conforme 

estabelecido na Dispensa e na legislação vigente.  

 

CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, e gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

5.3.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re-

sultados para a Administração.  

5.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solici-

tar ao setor competente para emitir notificações para a correção da execução do contra-
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to, determinando prazo para a correção.  

5.6.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in-

formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-

tência.  

5.7. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Con-

trato e Fiscal de Contratado.  

5.8. Fica designando como fiscal do contrato o Sr. JOÃO JUGLAIR MORGAN JÚNIOR por-

tador do CPF nº ***.910.***-**. 

5.9. Fica designado como gestor de contrato a Sra. GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 

portador do CPF nº ***.825.***-**. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses com fornecimen-

to e renovação anual da licença, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, con-

tados a partir da data 15/01/2026, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 

da Lei n° 14.133, de 2021.  

6.2. A cada 12 meses de vigência do contrato será levado em consideração o disposto 

nos Incisos I, II e III do Art. 106 da Lei N.º 14.133:  

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;  

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a exis-

tência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manu-

tenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispu-

ser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.  

6.3. A prorrogação de que trata o item 6.1 é condicionada ao ateste pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminis-

tração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta das dotações orça-

mentárias:  

01.001.10.122.0001.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 fonte 076 

 

CLÁUSULA OITAVA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

8.1. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, ao CONSÓRCIO IN-
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TERMUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 00.136.858/0001-88 – Rua Afonso Pena, n.º 1902, 

Bairro Anchieta, Pato Branco/PR. CEP: 85.501-530 – Inscrição Estadual: Isenta – Inscri-

ção Municipal: 247858. 

8.2. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade da emitente. 

8.3. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, deve ser encaminhada ao e-mail: con-

tabilidade@conims.pr.gov.br no ato de sua emissão. 

8.4. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anula-

da, e/ou constatação de erros, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o 

prazo de pagamento ficará suspenso até que a contratada providencie as medidas sane-

adoras. 

 

CLÁUSULA NONA – VENCIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. A Contratante pagará à Contratada o valor acordado entre as partes de forma anual, 

ou seja, será pago o valor correspondente a duas licenças a cada período de 12 (doze) 

meses. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de crédito, 

DOC ou TED, na conta corrente de titularidade da pessoa jurídica, vinculada ao mesmo 

CNPJ constante do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias após o aceite definitivo da 

nota fiscal. 

9.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário.  

9.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor do objeto contratado.  

9.4. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia 

de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro 

rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Medi-

ante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

9.5. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar.  

9.6. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regu-
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laridade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência 

de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja 

solucionado, não serão emitidas novas solicitações de fornecimentos, ressalvado o direito 

dos serviços já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data 15/01/2026. 

10.2. O valor poderá ser objeto de reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, variação dos custos na planilha de preços, de forma 

simultânea ou subsidiária, conforme o caso concreto, preponderando o menor índice.  

10.3. O reajuste será calculado com o índice da data em que o aditivo de prorrogação for 

realizado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. O valor do contrato poderá ser alterado ou atualizado nas seguintes situações: 

11.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução do contrato tal como pactuado, nos termos do disposto da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o valor con-

tratado. 

11.3. A solicitação de reequilíbrio econômico deverá ser devidamente comprovada, man-

tidos os valores dos meses anteriores. 

11.4. O pedido de reequilíbrio não tem efeito suspensivo. 

11.5. O pedido será analisado pelo setor competente do CONIMS no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos e, em havendo necessidade de juntada de novos documentos ou a 

correção/esclarecimento dos apresentados, o agente os requisitará, indicando prazo para 

o seu atendimento. 

11.6. No caso de necessidade de juntada de novos documentos, diligências ou outras 

providências por parte do Interessado, o prazo para análise fica suspenso. 

11.7. Regularizada a instrução e sendo deferido o reequilíbrio, este produzirá efeitos re-

troativos à data da solicitação, cujo acréscimo será pago na fatura pendente ou, em não 

havendo, em pagamento complementar. 

11.8. Não regularizada a instrução na oportunidade a que se refere o item anterior, sen-

do necessárias complementações ou mais esclarecimentos, o pedido de reequilíbrio, se 

deferido, terá efeitos retroativos a contar da última manifestação do Fornecedor. 
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11.9. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail licita-

cao@conims.pr.gov.br e instruído com os seguintes documentos: 

11.9.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa. 

11.9.2. Cópia de documentos que comprovem o alegado. 

11.9.3. Demonstrativo abaixo preenchido (um para cada item):  

Processo nº 004/2026 Dispensa de Licitação nº 001/2026 

Nº do Item: 

Descrição do Item: 

Marca: 

Dados que serviram de base para ofer-

ta de preços na dispensa de licitação 

Dados para comprovar o pedido de re-

equilíbrio econômico-financeiro 

Preço contratado na dispensa de licitação Novo preço proposto 

Preço de compra antes da dispensa licita-

ção 
Preço de compra atual 

Data da compra Data da compra 

Nº da Nota fiscal Nº da Nota fiscal 

% da margem sobre o preço de compra* % da margem sobre o preço de compra* 

* Referente a porcentagem da margem sobre o preço de compra poderá ser solicitado 

que seja detalhada, por exemplo: Frete, Imposto, Custos indiretos e Diretos entre ou-

tros. 

11.10. O CONIMS, poderá a qualquer tempo, mediante prévia notificação ao Fornecedor, 

reduzir o preço contratado, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de merca-

do. 

11.11. Antes de deferir o pedido de reequilíbrio, poderá o CONIMS consultar o preço pra-

ticado pelas licitantes incluídas no cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-

ção, para contratar com a empresa que apresentar o menor preço, liberando a requeren-

te do compromisso de entregar os materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – CONIMS 

12.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a contratada, 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquele. 

12.1.1. A fiscalização poderá se dar a qualquer momento inclusive sem a necessidade de 

aviso prévio a contratada. 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução dos serviços. 
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12.3. Efetuar o pagamento dos serviços contratados de acordo com as condições ora 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, do 

aviso e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas de-

correntes da boa e perfeita execução do objeto 

13.2. Responsabilizar-se pela licença, sua implantação/instalação, treinamento e suporte 

dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e quantidades exigidas, inclusive 

pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor 

13.3. Caso identificado falhas na execução do objeto contratado durante a vigência do 

contrato, a contratada deverá providenciar a correção das falhas e persistindo o fato de-

verá providenciar a substituição do acesso, sem que haja qualquer reembolso por parte 

do contratante. 

13.4. O prazo para as correções e substituições será estabelecido pela administração e 

será razoável ao atendimento do contratado. 

13.5. Comunicar imediatamente ao CONIMS toda e qualquer irregularidade ou dificulda-

de que impossibilite a execução do contrato. 

13.6. A contratada é responsável por danos causados ao CONIMS, ou a terceiros, decor-

rentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa respon-

sabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

ou responsável do CONIMS. 

13.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa. 

13.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas diretas ou indireta resultantes da adjudicação deste pro-

cesso. 

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONIMS. 

13.10. Comunicar ao CONIMS as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social 

e demais alterações que por ventura vierem a acontecer enquanto da vigência do contra-

to. 

13.11. Executar o objeto contratado obedecendo rigorosamente o descrito na proposta e 

em perfeita conformidade com as condições estabelecidas pelo instrumento convocatório 

e Termo de Referência aos quais vincula-se o contrato.  

13.12. Cumprir com o estabelecido, mantendo o CONIMS informado, de acordo com as 

conveniências deste, de todos os pormenores da execução do objeto.  

13.13. Aceitar nas mesmas condições do contrato os acréscimos ou supressões, que se 
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fizerem necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Con-

trato atualizado, consoante o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 

13.14. A contratada responsabilizar-se-á pelo pagamento de qualquer imposto, taxa ou 

demais despesas decorrentes da execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da contratação direta 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apre-

sentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declara-

ção ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-

ram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É dever do fornecedor contratado orientar e treinar seus empregados sobre os de-

veres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contrata-

do que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
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sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

tas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

c) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contra-

to por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo CONIMS ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, se inerte 

o Contratado no seu recolhimento administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a con-

tar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONIMS. 

15.7.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-
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tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen-

te de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contra-

tante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo me-

nos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

16.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor-

rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

16.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o contraditó-

rio e a ampla defesa: 

16.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas con-

tratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

16.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o Contrata-
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do não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

16.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. O Termo de contratação não poderá ser objeto de cessão, transferência e/ou sub-

contratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular 

terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penali-

dades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – AÇÕES JUDICIAIS 

18.1. Qualquer ação judicial contra o Órgão Gerenciador oriundo do fornecimento pelo 

Fornecedor Contratado, ou mesmo que venha a Órgão Gerenciador compor a lide, será 

de exclusiva responsabilidade do Fornecedor Contratado, a qual arcará com todas as 

despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo o Órgão Gerenciador 

todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro da Comarca de Pato Branco/PR. 

 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos 

legais. 

 

Pato Branco/PR, 14 de janeiro de 2026 

 

 

EULER BRASIL DE ARAUJO VILMAR SCHMOLLER 

           Contratada                                    Contratante 

 

Testemunhas: 

 

VANESSA F. CRUZ       ANA CAROLINE RUFATO 

CPF: ***.409.***-**     CPF: ***.706.***-** 
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ESTADO DO PARANÁ
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
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[CONIMS] - Quadro Comparativo de Preços (Fornecedor)

Modalidade:
Licitação: 1/2026 - DL

4/2026Processo/Ano:

Objeto:
Dispensa de licitação
Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de inteligência artificial, por meio da plataforma CHATGPT, com suporte
técnico, destinada a atender as necessidades administrativas do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, de acordo com as condições e
especificações constantes no aviso de contratação direta e seus anexos.

Fornecedor Marca Qtd. Un. Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classif.
Item

Fornecedor: SOLUGOV COMERCIO E SERVICOS LTDA
Licença de usuários distintos e simultâneos para uso de solução de
inteligência artificial por meio da plataforma ChatGPT Business, com suporte
técnico e atualizações (72021556209)

2314,1100 4628,22 Venceu 1LICEN
ÇA2,000

1

Total do Fornecedor: R$4.628,22

Total dos Itens Vencedores: R$4.628,22
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